
ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Executar serviços administrativos de natureza básica, realizando trabalhos de reprografia,
registros diversos, serviços gerais de digitação e outras tarefas correlatas de apoio, para
atender as necessidades burocráticas; Atender, identificar e encaminhar pessoas que
procuram as unidades da Prefeitura pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo
recados e fornecendo dados de rotinas; Digitar através de editor de texto, transcrevendo
dados, zelando pela estética e fidelidade do conteúdo, pare atender as necessidades
administrativas; Registrar material de expedientes observando quantidade, tipo, tamanho e
especificações contidas em formulário apropriado, a fim de manter o nível de material
necessário na unidade que estiver lotado; Efetuar cálculos simples, utilizando calculadoras,
conferindo e anotando resultados para agilizar os serviços; Receber correspondências e outros
documentos, sob protocolo, pare serem distribuídos; Operar equipamentos diversos, tais
como copiadoras, guilhotina e outros de natureza simples para auxiliar os trabalhos de
escritório; Efetuar lançamentos em impressos e formulários em geral, registrando dados das
realizações na unidade; Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do emprego,
mediante determinação superior.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO

Efetuar o controle da agenda de consultas; auxiliar o Cirurgião Dentista na instrumentação
junto à cadeira operatória; auxiliar na esterilização do material, na preparação de materiais
restauradores, utilizando equipamentos apropriados; realizar outros serviços profiláticos
podendo, também realizar outros trabalhos preventivos sob a supervisão do Cirurgião
Dentista; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e demais
instrumentos utilizados no trabalho; atender os pacientes, prestar-lhes informações, receber
recados e encaminhá-los ao dentista; Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por
determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Executar sob supervisão tarefas simples de pequena complexidade, desenvolvendo
especialmente as atividades funcionais de: recepção, portaria, vigia, Gari; limpeza e
conservação de vias públicas de limpeza e conservação de prédios públicos, Jardinagem; apoio
em obras civis, conservação de próprios municipais e públicos; Vigilância Patrimonial e Pública;
Auxiliar na Manutenção de Redes de Água e Esgoto, auxiliares de oficiais de serviços públicos
em geral dentre outros; Executar pequenosmandados pessoais; abrir e fechar as dependências
de prédios públicos, inclusive escolares; Executar tarefas de copa e cozinha inclusive sua
arrumação e limpeza, Coletar os resíduos dos depósitos, Controlar equipamentos e materiais
de limpeza e de cozinha; Preparar a merenda escolar, quando lotado na área da Educação;
Zelar especialmente pelo controle da infecção hospitalar, responsabilizando-se pela
higienização de superfícies, pelo correto preparo de alimentos servidos no âmbito da saúde.



Responsabilizar-se pelo armazenamento adequados de gêneros destinados a alimentação;
Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua
disposição; Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

FUNÇÃO: AUXILIAR DE MECÂNICO

Auxiliar e dar apoio a profissionais da área, na realização de manutenções preventivas ou
corretivas em veículos automotores e maquinas pesada, executando atividades como
mecânica de motor, câmbio, freios, montagem e desmontagem de peças, serviços de
borracharia, reboque de veículos e maquinas, balanceamento, alinhamento, fazer consertos
elétricos ou mecânicos bem como limpar motores e efetuar a troca de óleo. Realizar a lavagem
das peças e demais componentes que compõem máquinas e motores; Fazer lançamentos em
planilhas e/ou formulários de controle; Responsabilizar-se pela limpeza e organização da
oficina em especial no acondicionamento de ferramentas e peças de veículos e manutenção;
tratar com zelo e urbanidade o cidadão; Executar outras tarefas correlatas ao cargo; Executar
outras tarefas correlatas de oficio ou sob a ordem de chefia imediata, que por suas
características, se incluam na esfera de competência.

FUNÇÃO: EDUCADOR FÍSICO

Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso superior específico e
registro no Conselho de Classe; Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade;
Veicular informação que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à
vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de
inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade,
por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar
Educação Permanente em Atividade Físico- Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com
as Equipes PSF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão
de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de
Educação Permanente; Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto
de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública;
Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta
de inclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou membros da
comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em
conjunto com as Equipes do PSF; Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários
de Saúde, para atuarem como facilitador- monitores no desenvolvimento de atividades físicas
práticas corporais; Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades
desenvolvidas pelas Equipes PSF na comunidade; Articular parcerias com outros setores da
área junto com as Equipes PSF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos
existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; Promover eventos
que estimulem ações que valorizem. Atividade Física Práticas Corporais e sua importância para
a saúde da população; Executar atividades administrativas conforme necessidade dos
atendimentos e inclusive assinar como responsável técnico na área de sua competência;
Exercer atividades dentro de Unidades Médicas e também em atendimento ao Programa de
Saúde da Família. Zelar pela conservação e manutenção de equipamentos e materiais
colocados à sua disposição; Obedecer às normas administrativas concernentes as atividades
do órgão de atuação; Executar atividades utilizando-se de equipamentos e de programas de



informática; Realizar outras atividades por determinação da administração superior,
respeitado a competência e abrangência do cargo.

FUNÇÃO: ENFERMEIRO

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a
indicação para a continuidade da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem,
solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos
estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; -
Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a U.B.S.; Executar as ações de assistência
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; No
nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e
sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na U.B.S. e, quando necessário, no
domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação
clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias
específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Supervisionar e
coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitário de Saúde e de Endemias, Técnicos
e Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. Executar tarefas
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática;
participar do Programa Estratégia de Saúde da Família – ESF; Realizar outras atividades por
determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo;
manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração
Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar com
zelo e urbanidade o cidadão; Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e
materiais colocados a sua disposição.

FUNÇÃO: ENTREVISTADOR CADASTRO ÚNICO

Executar atividades de recepção, cadastramento, registro, acolhida, visitas domiciliares e
acompanhamento ao usuário da assistência social dando prosseguimento às orientações
estabelecidas pelo profissional de nível superior; participar de programas de capacitação que
envolva conteúdos relativos à área de atuação; Executar tarefas relativas ao desenvolvimento
de ações comunitárias e de organização popular; Assessorar e mediar junto aos membros da
comunidade no desenvolvimento de alternativas e soluções para a transformação de sua
realidade; Executar tarefas de campo junto a comunidade urbana e rural; Realizar Cadastros e
pesquisas sociais sob a orientação do profissional habilitado; Atuar em Programas de
distribuição de renda; executar outras atividades de interesse da área; Executar tarefas
administrativas no âmbito da Secretaria e etc. Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; Realizar outras atividades por
determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo;
Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração
Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar com
zelo e urbanidade o cidadão; Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e
materiais colocados a sua disposição.



FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA

Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e
conservar a capacidade física do paciente. Atender pacientes para prevenção, habilitação e
reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar
pacientes; realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; desenvolver
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Atender pacientes; Analisar
aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais dos pacientes; traçar plano
terapêutico; preparar ambiente terapêutico; prescrever atividades; preparar material
terapêutico; operar equipamentos e instrumentos de trabalho; estimular cognição e o
desenvolvimento neuro-psicomotor normal por meio de procedimentos específicos; estimular
percepção táctil-cinestésica; reeducar postura dos pacientes; prescrever, confeccionar e
adaptar órteses, próteses e adaptações; acompanhar evolução terapêutica; reorientar
condutas terapêuticas; estimular adesão e continuidade do tratamento; indicar tecnologia
assistiva aos pacientes; Eleger procedimentos de habilitação; habilitar funções percepto-
cognitivas, sensório-motoras, neuro-músculo-esqueléticas e locomotoras; aplicar
procedimentos de habilitação pós-cirúrgico; aplicar técnicas de tratamento de reabilitação;
aplicar procedimentos de reeducação pré e pós-parto; habilitar funções intertegumentares;
ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), em
atividades de vida prática (AVP), em atividades de vida de trabalho (AVT) e em atividades de
vida de lazer (AVL); Orientar pacientes e familiares; Explicar procedimentos e rotinas;
demonstrar procedimentos e técnicas; orientar e executar técnicas ergonômicas; verificar a
compreensão da orientação; esclarecer dúvidas; Promover campanhas educativas; Produzir
manuais e folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática; realizar outras atividades por
determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo;
manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração
Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar com
zelo e urbanidade o cidadão; Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e
materiais colocados a sua disposição.

FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO

Eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema auditivo; reabilitar o sistema vestibular;
desenvolver percepção auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de
linguagem oral, leitura e escrita; tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência;
tratar alterações das funções orofaciais; desenvolver cognição; adequar funções percepto-
cognitivas; avaliar resultados do tratamento; Aplicar procedimentos fonoaudiológicos;
Prescrever atividades; preparar material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva;
introduzir formas alternativas de comunicação; prescrever e adaptar órteses e próteses;
aplicar procedimentos de adaptação pré e póscirúrgico; aperfeiçoar padrões faciais,
habilidades comunicativas e de voz; estimular adesão e continuidade do tratamento;
reorientar condutas terapêuticas; Orientar pacientes e familiares; Explicar procedimentos e
rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar técnicas ergonômicas; verificar a
compreensão da orientação; Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e
qualidade de vida; Planejar programas e campanhas de prevenção e promoção e estratégias e



atividades terapêuticas; utilizar procedimentos de prevenção e promoção de deficiência;
Integrar-se à equipe de saúde da Família. Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e de programas de informática; realizar outras atividades por
determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do cargo.

FUNÇÃO: GARI

Executar atividades de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, conservação e arrumação
de locais, móveis, utensílios e equipamentos; controlar o abastecimento de água,
correspondência e outros serviços municipais inclusive em zona rural; atender as normas de
segurança e higiene do trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem
atribuídas; efetuar limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, varrendo
e recolhendo detritos; transportar o lixo aos depósitos apropriado; efetuar trabalhos braçais
pertinentes a obras e serviços urbanos e rurais; recolher lixos, sucatas e entulhos em geral,
colocando-os em vasilhames ou caminhões apropriados, para serem transportados ao
depósito de lixo; limpar áreas da Prefeitura, raspando, varrendo, lavando, utilizando
equipamentos do tipo: vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, carrinhos de mão e outro;
percorrer a pé ou em caminhões especiais os logradouros, ruas e praças, conforme roteiro
estabelecido, para recolher e/ou varrer o lixo; despejar o lixo amontoado ou acondicionado
em latões, em caminhões especiais, carrinhos ou outro depósito, valendo-se de ferramentas
manuais; transportar o lixo e efetuar o seu despejo em locais destinados; desempenhar
funções de coletor em veículos motorizados ou tracionados por animais, varrer o local
determinado, utilizando vassouras; reunir ou amontoar a poeira e o lixo, fragmentos e detritos;
colher osmontes de lixo, despejando-os em latões, cestos ou outros de depósitos apropriados,
que facilitem a coleta e o transporte para o depósito; transportar carrinhos, fazendo a
varredura e coleta do lixo; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
executar outras tarefas correlatas.
As vagas destinadas a função de Gari visam atender à demanda operacional do serviço de
coleta seletiva e às atividades relacionadas à reciclagem no âmbito do Município, assegurando
a adequada vinculação entre a necessidade administrativa e a previsão de provimento, em
observância aos princípios da eficiência, planejamento e transparência.

FUNÇÃO: MECÂNICO

Executar revisão e conserto de sistemas mecânicos, eletrônicos e eletromecânicos de veículos
em geral, máquinas pesadas, implementos tracionados, bem como equipamentos
estacionários; Executar montagem e desmontagem de bombas e comandos hidráulicos de
máquinas e dos veículos equipados com o referido sistema; Executar manutenções em
conjuntos de transmissão, suspensão, sistema de alimentação, seja mecânico ou eletrônico de
motores a diesel, gasolina ou flex; Substituir peças avariadas; Executar ajustes, bem como
regulagens e pequenas soldas em estruturas físicas dos veículos em geral; Fazer o
preenchimento de formulários, impressos ou digitalizados em geral, apresentando
informações como o tempo dedicado ao atendimento, bem como as peças e o ferramental
necessário ou, utilizado na execução de ordem de serviços; Apresentar relações de peças
devidamente formalizadas em formulários impressos e digitalizados à coordenação imediata,
para que seja providenciado o pedido de compra; Emitir relatórios quando solicitado pela
coordenação imediata, informando criteriosamente as atividades desenvolvidas no período



solicitado; Prestar esclarecimentos à coordenação imediata, bem como contribuir, sugerindo,
orientando e recomendando a todos os membros da sua equipe as melhores técnicas acerca
das atividades desempenhadas no trabalho; Regular motores de veículos, segundo orientação
recebida; Executar manutenção preventiva de veículos, máquinas pesadas, bombas e
aparelhos; Executar a lubrificação de peças, ferramentas e partes móveis de motores, segundo
orientações recebidas; Executar a substituição de pneus avariados e consertar câmaras de
pneus avariadas utilizando remendo de borracharia; Operar bombas de abastecimento de
combustível; Conduzir/dirigir veículos visando à realização de atendimentos externos; Manter
e conservar os equipamentos que utiliza; Manter o local de trabalho limpo e arrumado; tratar
com zelo e urbanidade o cidadão; Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

FUNÇÃO: MOTORISTA I

Dirigir o veículo de qualquer porte ou motocicleta, manipulando os comandos e observando o
fluxo de transito e a sinalização para conduzi-los aos locais determinados na ordem do serviço;
Transportar cargas e documentos em geral da Prefeitura para repartições e vice-versa;
Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a
manutenção, limpeza e abastecimento do mesmo; Tratar com respeito e humanização todos
os usuários do serviço; Dirigir veículos de qualquer natureza pertencentes a Municipalidade
para transporte de pessoas e cargas; Responsabilizar-se pela segurança de passageiros e de
cargas; Certificar-se da validade da documentação dos veículos; Conduzir veículo de acordo
com a categoria de sua CNH; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de
combustível, água e óleo do Carter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas
condições de funcionamento; Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à
programação estabelecida; Respeitar os regulamentos do trânsito; Responsabilizar-se pelo
controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição; tratar com zelo
e urbanidade o cidadão; Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

FUNÇÃO: MOTORISTA II

Dirigir o veículo de qualquer porte ou motocicleta, manipulando os comandos e observando o
fluxo de transito e a sinalização para conduzi-los aos locais determinados na ordem do serviço;
Transportar cargas e documentos em geral da Prefeitura para repartições e vice-versa;
Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a
manutenção, limpeza e abastecimento do mesmo; Tratar com respeito e humanização todos
os usuários do serviço; Dirigir veículos de qualquer natureza pertencentes a Municipalidade
para transporte de pessoas e cargas; Responsabilizar-se pela segurança de passageiros e de
cargas; Certificar-se da validade da documentação dos veículos; Conduzir veículo de acordo
com a categoria de sua CNH; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de
combustível, água e óleo do Carter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas
condições de funcionamento; Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à
programação estabelecida; Respeitar os regulamentos do trânsito; Responsabilizar-se pelo
controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição; tratar com zelo
e urbanidade o cidadão; Executar outras tarefas correlatas ao cargo.

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA EDUCAÇÃO



Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades, sendo sadios ou enfermos;
organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-
sanitário; participar de programas de educação nutricional; estruturar e gerenciar serviços de
atendimento ao consumidor; Identificar população-alvo; participar de diagnóstico
interdisciplinar; realizar inquérito alimentar; coletar dados antropométricos; solicitar exames
laboratoriais; interpretar indicadores nutricionais; calcular gasto energético; identificar
necessidades nutricionais; realizar diagnóstico dietético-nutricional; estabelecer plano de
cuidados nutricionais; realizar prescrição dietética; prescrever complementos e suplementos
nutricionais; registrar evolução dietoterápica em prontuário; conferir adesão à orientação
dietético-profissional; orientar familiares; promover educação e orientação nutricional;
elaborar plano alimentar em atividades físicas, cuidados nutricionais; controlar higienização do
pessoal do ambiente dos alimentos, dos equipamentos e utensílios; Planejar cardápios;
confeccionar escala de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros perecíveis, não
perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção de gêneros e controle
de estoque; transmitir instruções à equipe; supervisionar pessoal operacional, preparo e
distribuição das refeições; verificar aceitação das refeições; medir resto ingestão; avaliar
etapas de trabalho; executar procedimentos técnico-administrativos. realizar outras atividades
por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do
cargo; manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração
Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar com
zelo e urbanidade o cidadão; Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e
materiais colocados a sua disposição.

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA SAÚDE

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades, sendo sadios ou enfermos;
organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-
sanitário; participar de programas de educação nutricional; estruturar e gerenciar serviços de
atendimento ao consumidor; Identificar população-alvo; participar de diagnóstico
interdisciplinar; realizar inquérito alimentar; coletar dados antropométricos; solicitar exames
laboratoriais; interpretar indicadores nutricionais; calcular gasto energético; identificar
necessidades nutricionais; realizar diagnóstico dietético-nutricional; estabelecer plano de
cuidados nutricionais; realizar prescrição dietética; prescrever complementos e suplementos
nutricionais; registrar evolução dietoterápica em prontuário; conferir adesão à orientação
dietético-profissional; orientar familiares; promover educação e orientação nutricional;
elaborar plano alimentar em atividades físicas, cuidados nutricionais; controlar higienização do
pessoal do ambiente dos alimentos, dos equipamentos e utensílios; Planejar cardápios;
confeccionar escala de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros perecíveis, não
perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção de gêneros e controle
de estoque; transmitir instruções à equipe; supervisionar pessoal operacional, preparo e
distribuição das refeições; verificar aceitação das refeições; medir resto ingestão; avaliar
etapas de trabalho; executar procedimentos técnico-administrativos. realizar outras atividades
por determinação da administração superior, respeitado a competência e abrangência do
cargo; manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração
Pública, especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da



publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar com
zelo e urbanidade o cidadão; Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e
materiais colocados a sua disposição.

FUNÇÃO: ODONTÓLOGO

Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o manejamento e
a programação em saúde bucal; realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde
bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a
atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos,
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com
resolubilidade; encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de
assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento
do tratamento; coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à
prevenção de doenças bucais; ir em escolas da área de cobertura, realizar visitas domiciliares,
organizar grupos ou rodas de conversa com a sua comunidade; acompanhar, apoiar e
desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde
da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; contribuir
e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF; realizar supervisão
técnica do THD e ACD; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o
adequado funcionamento da ESF. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-
se de equipamentos e de programas de informática; participar do Programa Estratégia de
Saúde da Família – ESF; Realizar outras atividades por determinação da administração superior,
respeitado a competência e abrangência do cargo; manter conduta profissional compatível
com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência,
preservando o sigilo das informações; tratar com zelo e urbanidade o cidadão; Responsabilizar-
se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição.

FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINAS II

Dirigir e operar trator agrícola, trator sob esteiras, moto niveladora, retroescavadeira, pá
mecânica e máquinas de menor porte de acordo com sua especialidade; Abrir aterrar nivelar e
desobstruir ruas, terrenos e estradas; Cavar, pegar e colocar terra, areia e brita nas estradas;
Pegar, levantar e colocar manilhas em bueiros e valetas; Abrir valetas e bueiros para redes de
esgoto e água; Executar serviços de drenagens e auxiliar na lubrificação, limpeza emanutenção
das máquinas e também abastecê-las; Carregar basculantes e caminhões com lixo, terra, areia,
brita, pedra e manilhas; Recolher o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-o à
garagem para possibilitar a manutenção, limpeza e abastecimento do mesmo; Certificar-se da
validade da documentação do equipamento; Conduzir o equipamento de acordo com a sua
habilidade; Vistoriar o equipamento, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível,
água e óleo do Carter, testando freios e parte elétrica certificando-se sempre de suas condições
de funcionamento; Examinar as ordens de serviços, para dar cumprimento à programação
estabelecida; Respeitar os regulamentos do trânsito; Responsabilizar-se pelo controle e
utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição; tratar com zelo e
urbanidade o cidadão; Executar outras tarefas correlatas ao cargo.



FUNÇÃO: ORIENTADOR SOCIAL

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção,
defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de
vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função
protetiva da família; b) Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos,
(re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir
de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas,
levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; c) Assegurar a participação
social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; d) Apoiar e desenvolver atividades
de abordagem social e busca ativa; e) Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência
acolhedora; f) Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários,
assegurando a privacidade das informações; g) Apoiar e participar no planejamento das ações;
h) Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas
unidades e, ou, na comunidade; i) Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução
das atividades; j) Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades
e, ou, na comunidade; k) Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos
territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou,
pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; l) Apoiar
na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; m) Apoiar os demais
membros da equipe de referência em todas as etapas do processo de trabalho; n) Apoiar na
elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para
a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de
Acompanhamento Individual e, ou, familiar; o) Apoiar na orientação, informação,
encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de
renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao
emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; p)
Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; q) Apoiar na articulação com a
rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; r) Participar das reuniões de equipe para
o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; s)
Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos
familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social
vivenciadas; t) Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento
de condicionalidades; u) Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as
possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional,
programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; v)
Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de
registros periódicos; x) Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas.

FUNÇÃO: PEDREIRO

Executar sob supervisão tarefas simples de média complexidade; Diariamente verifica as
características da obra a ser reparada ou construída examinando o projeto e especificações
para orientar-se na seleção do material apropriado e na melhor forma de execução do
trabalho; Mistura cimento, areia, água e outros materiais dosando as quantidades na forma
indicada, para obter a argamassa a ser empregado na execução de alvenarias, assentamento
de ladrilhos e tarefas afins; Constrói fundações empregando pedras, tijolos, ou concreto, para



formar a base de paredes, muros e construções similares; Assenta tijolos, ladrilhos ou pedras
seguindo os desenhos e formas indicadas e unindo-os com argamassa adequada, para executar
paredes, pilares e outras partes da Construção; Reboca as estruturas construídas empregando
a argamassa de cal, cimento e areia e/ou saibro, obedecendo ao prumo e nivelamento das
mesmas, para torná-las aptas a receber outros tipos de revestimento; Realiza trabalhos de
manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes reparando paredes e
pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras peças, chumbando bases
danificadas para reconstruir essa estrutura. Pode aplicar uma ou várias camadas de gesso
sobre as partes interiores e tetos de edificações, para dar a essas partes acabamento mais
esmerado; Arma e desmonta andaimes de madeira ou metálicos para a execução da obra
desejada; Utiliza-se de material apropriado (martelo, pás, chaves de fenda, solda, argamassa,
cal, cimento, areia e outros recursos ) na execução das tarefas zelando pela organização e seu
perfeito estado de conservação, obedece a procedimentos específicos adquiridos em
treinamentos para o seu uso bem como o de equipamentos de segurança para preservar-se de
riscos e acidentes de trabalho. Controla o uso/consumo dos materiais utilizados, com
identificação do trabalho realizado e material consumido além de especificar e solicitar o
material a ser utilizado na manutenção e cuida da ordem e limpeza do local de trabalho
removendo resíduos, lixo, material para descarte, etc; Eventualmente pode participar de
construções ou reformas de maior dimensão atuando em conjunto com a equipe do
fornecedor ou fabricante ou sob orientação do superior: participa da elaboração, lê ou
interpreta desenhos e esboços, observa os detalhes da obra e instrui-se para responsabilizar-
se pela manutenção futura; Constrói bases de concreto ou de outro material, baseando-se em
especificações para possibilitar a instalação de máquinas, postes de rede elétrica e para outros
fins; Executa outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.

FUNÇÃO: PSICÓLOGO CRAS

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de
grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; Realizar atendimento
psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em instituições
de prestação de serviços de saúde; Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação
ou acompanhamento psicoterapêutico; Realizar atendimento a crianças com problemas
emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Acompanhar psicologicamente gestantes
durante a gravidez, parto e puerpério; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta
hospitalar; Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período
terminal, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como:
internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; Participar da elaboração de
programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das
estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da comunidade; Criar,
coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias
próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de
qualificar o desempenho de várias equipes; Participar e acompanhar a elaboração de
programas educativos e de treinamento em saúde mental, a nível de atenção primária;
Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de
macro e microssistemas; Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições
e estabelecimentos de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas



atividades; Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e
aplicado, no campo da saúde mental; Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de
leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do
indivíduo; Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à
instituição; Orientar e acompanhar a comunidade, familiares, técnicos e demais agentes que
participam, diretamente ou indiretamente dos atendimentos; Participar dos planejamentos e
realização de atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a
reinserção social da comunidade egressa de instituições; Participar de programas de atenção
primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade; organizando grupos específicos,
visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam
o espaço psicológico; Realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade,
sempre que necessário; Participar da elaboração, execução e analise da instituição, realizando
programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo
de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal
envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio;
realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a
competência e abrangência do cargo; manter conduta profissional compatível com os
princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando
o sigilo das informações; tratar com zelo e urbanidade o cidadão; Responsabilizar-se pelo
controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição.

FUNÇÃO: PSICÓLOGO SAÚDE

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de
grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; Realizar atendimento
psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em instituições
de prestação de serviços de saúde; Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação
ou acompanhamento psicoterapêutico; Realizar atendimento a crianças com problemas
emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Acompanhar psicologicamente gestantes
durante a gravidez, parto e puerpério; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta
hospitalar; Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período
terminal, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como:
internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; Participar da elaboração de
programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das
estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da comunidade; Criar,
coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias
próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de
qualificar o desempenho de várias equipes; Participar e acompanhar a elaboração de
programas educativos e de treinamento em saúde mental, a nível de atenção primária;
Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de
macro e microssistemas; Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições
e estabelecimentos de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas
atividades; Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e
aplicado, no campo da saúde mental; Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de
leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do



indivíduo; Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à
instituição; Orientar e acompanhar a comunidade, familiares, técnicos e demais agentes que
participam, diretamente ou indiretamente dos atendimentos; Participar dos planejamentos e
realização de atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a
reinserção social da comunidade egressa de instituições; Participar de programas de atenção
primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade; organizando grupos específicos,
visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam
o espaço psicológico; Realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade,
sempre que necessário; Participar da elaboração, execução e analise da instituição, realizando
programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo
de detectar necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal
envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio;
realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a
competência e abrangência do cargo; manter conduta profissional compatível com os
princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, preservando
o sigilo das informações; tratar com zelo e urbanidade o cidadão; Responsabilizar-se pelo
controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua disposição.

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Executar tarefas dentro de sua especialidade adquirida através de curso técnico específico em
conformidade com o respectivo código de ética da profissão, notadamente nas áreas de
Enfermagem, Executar tarefas administrativas conforme necessidade dos atendimentos;
Proceder ao socorro de urgência; Encaminhar os pacientes para procedimentos de diagnose e
terapia, quando couber, visando à obtenção de informações complementares sobre o caso a
ser diagnosticado; Atender aos usuários do SUS, com humanização e atuar na promoção,
prevenção e tratamento da saúde; Colaborar no Planejamento e Programação da Assistência;
Zelar pelo correto registro das informações de saúde sob sua responsabilidade; Prestar
informações sobre assuntos de sua especialidade; Elaborar os relatórios periódicos e fornecer
dados estatísticos sobre sua atividade; Zelar pela conservação emanutenção de equipamentos
e materiais colocados à sua disposição; Obedecer as normas administrativas concernentes as
atividades do órgão de atuação; Integrar-se à equipe de saúde da Família. Executar tarefas
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática;
realizar outras atividades por determinação da administração superior, respeitado a
competência e abrangência do cargo.

FUNÇÃO: TERAPEUTA OCUPACIONAL

I. desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF incluindo
aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura, saúde
auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; II.
desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESF no que diz respeito ao desenvolvimento
infantil; III. desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das crianças
que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; IV. realizar ações para a prevenção
de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; V. acolher os usuários que
requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento,



de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; VI. desenvolver
ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos;
VII. desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas, creches,
pastorais, entre outros; VIII. realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e
acompanhamentos; IX. capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS; X. realizar, em
conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares; XI.
desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida
das pessoas com deficiência; XII. orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e
ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de
atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo;
XIII. desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade XIV. RBC que pressuponham
valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes do
processo de reabilitação e inclusão; XV. acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente
no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de um de
seus componentes; XVI. acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos
quando necessário; XVII. realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e
concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível de
atenção à saúde; e XVIII. realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social
de pessoas com deficiência.



ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS
Funções de Ensino Fundamental
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e
consoantes. Escritas corretas.
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples.
Sistemamétrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações
de unidades. Razão e proporção.

Funções de Ensino Médio
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo,
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação.
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem.
Interpretação de Textos.
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores.
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias –
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa,
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e
análise combinatória.

Funções de Ensino Superior
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo,
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação.
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem.
Interpretação de Textos.
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores.
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias –
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa,
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e
análise combinatória.

Conhecimentos Gerais: Fatos políticos, históricos e culturais relacionados ao município de Jenipapo
de Minas, Estado de Minas Gerais e Brasil. Notícias sobre o município de Jenipapo deMinas, Estado
de Minas Gerais e Brasil divulgadas na rede mundial de computadores (exemplos: G1.com, UOL,



Elpais, e Revista Veja) e publicações de mídias e jornais locais do município de Jenipapo de Minas -
ocorridas a partir de 01 de Janeiro de 2026.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo para todos profissionais da saúde
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular;
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação;
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em
Saúde. Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas
de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social:
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes
Sociais em Saúde.
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes
e dá outras providências. (Atualizada).
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências.
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada).
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 –
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto.
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação,
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde.
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional
de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS /
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de
Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010.
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais
– Da Saúde.
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do
Sistema Único de Saúde. (Atualizada).
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde.
Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde,
Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010.
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa
idosa.



AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos,
vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas,
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário,
autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de
visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução
normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções
básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia
no serviço público. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da
República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br).
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf.
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais
recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e
configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais
recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc).
Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações,
navegadores, navegação, sites, etc).
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de
filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras;
manipulação de material de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde
bucal; Conhecimento sobre aplicação demedidas de biossegurança no armazenamento, transporte,
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de
controlar possíveis infecções. Referências Bibliográficas
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade
Federal do Paraná 2ª ed, 1999.
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf.



- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de
artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos
e Controle de Infecção
Hospitalar, 2003.
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao
Paulo: Pancast, 1995. 226 p.
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório
dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas,
produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros
socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de
segurança no trabalho. Da descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

AUXILIAR MECÂNICO
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e entrega de
veículos; Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; Grandezas e Unidades Elétricas;
Componentes Elétricos e Eletrônicos; Circuitos Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no
sistema de carga e partida; Manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

EDUCADOR FÍSICO
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 214) _____. LEI
Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA
(Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69) _____. LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO
DE 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004)
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a
Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012) _____. Secretaria de Educação
Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília,
MEC/SEESP, 2008. Disponível em: \pdf/politicaeducespecial.pdf\. WEISZ, Telma – O diálogo entre o
ensino e a aprendizagem. 2ª edição, São Paulo, Ática, 2004. BRASIL. Secretaria de Educação
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental:
Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. PALMA, A. Atividade física, processo saúde-doença e condições
socioeconômicas. Revista Paulista de Educação Física, v. 14, n.1, p. 97-106, 2000. SÃO PAULO.
Currículo do Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. – São Paulo: SEE, 2008.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.



ENFERMEIRO
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais;
avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e
controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e
cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que
fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas
de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis;
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética;
ProgramaNacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do SistemaÚnico de Saúde e a Lei Orgânica
da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do
homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas
e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política
Nacional de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial,
Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino.
Referências Bibliográficas
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. Processamento de
Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p.
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. Barueri, SP:
Manole, 2006.
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008.
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer...
[et al.]; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio
Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio
de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014.
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 7.ª ed. Elsevier, 2009.
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia
prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008.
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções,
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011.
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php.
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico]
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p.
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ENTREVISTADOR CADASTRO ÚNICO
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos,



vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas,
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário,
autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de
visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução
normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções
básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia
no serviço público. Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da
República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br).
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf.
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais
recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e
configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais
recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc).
Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações,
navegadores, navegação, sites, etc).
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

FISIOTERAPEUTA
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia Dermatológica Galvanopuntura. Fisiologia articular do
membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-esquelética (Manguito rotador,
fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do
trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação,
tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia
respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação,
contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia,
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de
órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos.
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

FONOAUDIÓLOGO
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento humano.
Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos fonoarticulatórios.
Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória no
idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias.
Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora,
doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit
auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da



deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo,
capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio
articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia
escolar.
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

GARI
A importância do serviço de limpeza urbana; Lixo: Aspecto sanitário: Agentes físicos - Agentes
químicos Agentes biológicos; Aspectos estéticos e de bem-estar; Aspecto econômico-financeiro:
reciclagem de materiais recuperáveis (papel, plástico, metal, vidro, etc.), Aspecto social; Limpeza de
logradouros: objetivos, atribuições; varrição: métodos de varrição; utensílios e equipamentos;
equipamentos auxiliares de remoção de lixo mais usados: Carrocinha de madeira, Carrinho de ferro
com rodas de pneus, Carrinho de mão convencional, Cestas coletoras (instalação e características);
Plano de varrição (determinação do nível de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura,
velocidade de varrição, Extensão de sarjeta a ser varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário,
Implantação e fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de lobo ou caixas de ralo. Noções básicas
de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros;
Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança
no trabalho. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do
cargo/função.

MECÂNICO
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e entrega de
veículos; Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; Grandezas e Unidades Elétricas;
Componentes Elétricos e Eletrônicos; Circuitos Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no
sistema de carga e partida; Manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MOTORISTA I
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de
eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos
equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água,
condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; -
Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN.
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança
no trabalho.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.

MOTORISTA II
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de
eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos



equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água,
condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; -
Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN.
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança
no trabalho.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.

NUTRICIONISTA EDUCAÇÃO
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e
fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de
tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação
nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do
processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação
nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do
estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação,
características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise
microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e
intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações
físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e
dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação.
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações
unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de
produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos
distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações
em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades,
fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e
interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares.
Condimentos. Pigmentos. Estudo químico-bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e
carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Outras questões versando sobre as atividades e
atribuições específicas do cargo/função.

NUTRICIONISTA SAÚDE
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e
fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de
tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação
nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do
processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação
nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do



estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação,
características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise
microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e
intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações
físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e
dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação.
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações
unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de
produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos
distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações
em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades,
fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e
interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares.
Condimentos. Pigmentos. Estudo químico-bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e
carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os
profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ODONTÓLOGO
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal;
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia;
Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

OPERADOR DE MÁQUINAS II
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica).
Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros.
Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores
a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel
(sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-
motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a
268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos
obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias
sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem / combustíveis /
lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança,
instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica,
ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções de higiene e
limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. Equipamentos de proteção individual;
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.



ORIENTADOR SOCIAL
Constituição Federal: conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e ordinárias.
Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Posição do
Município na Federação Brasileira, criação e organização dos Municípios. Autonomia Municipal: as
leis orgânicas municipais. Intervenção nosMunicípios. Possibilidades, os limites e as demandas para
o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas,
projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos
históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. A consolidação da LOAS e seus pressupostos
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da
infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e
os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc.
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência
Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente.
Estatuto da Pessoa Idosa. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PEDREIRO
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da
área, uso adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre demarcação da obra;
materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.); equipamentos e ferramentas;
nível e prumo; concretos e argamassas; fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento;
impermeabilização e medidas.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função.

PSICÓLOGO CRAS
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área
de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas
principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes
psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções,
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem,
Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PSICÓLOGO SAÚDE
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área
de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas
principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes
psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções,
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem,
Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).



Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de
Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de
medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e
aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas
nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais;
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material
estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de
biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de
Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia;
Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar;
Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos,
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários,
endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções
sobre o processo saúdedoença. Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de
Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem
em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional.
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador.
Prevenção de doenças infectocontagiosas.
Referências Bibliográficas
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores.
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU.
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros.Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB.
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria.
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem.
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo.
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções
hospitalares.
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico]
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades multi e
interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma
psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a atuação do
Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação de



desvantagem. Saúde mental da criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e
recursos terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos materiais e
ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos
gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios
básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de
tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de açãomuscular, tipos de tratamento muscular, tipos de
movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas
básicas); Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização
das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas,
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no
leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e
transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos);
Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético: Terapia Ocupacional
Neurológica: Terapia Ocupacional Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia
Ocupacional Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia
Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: Objetivo de
Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas;
esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de
fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial.
Temas Transversais.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.



ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2026 – Prefeitura Municipal de Jenipapo de Minas/MG

Dados do candidato:

NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

FUNÇÃO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? ◻ SIM ◻ NÃO

Se sim, especifique a deficiência: ____________________________________________________
_______________________________________________________________________________
Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: _______________________________________________
_______________________________________________________________________________
Nº do CRM: _____________________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?
◻ SIM ◻ NÃO

◻ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
◻MESA PARA CADEIRANTE
◻ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
◻ LEDOR
◻ TRANSCRITOR
◻ PROVA EM BRAILE
◻ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
◻ INTERPRETE DE LIBRAS
◻ OUTRA.
QUAL?_______________________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital.

Jenipapo de Minas, ______ de ____________________ de 2026.

Assinatura do(a) candidato(a)



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA OBJETIVA
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2026 – Prefeitura Municipal de Jenipapo de Minas/MG

O INEPAM, banca organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2026 da Prefeitura

Municipal de Jenipapo de Minas/MG, DECLARA por meio deste que o(a) candidato(a)

_______________________________________________________________ (nome completo),

portador(a) do documento de identidade RG nº ______________________ e CPF nº

________________________ realizou prova objetiva no ____ período do referido certame no dia

__/__/____.

______________________________
Assinatura do Candidato

______________________________
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável

(INEPAM)



ANEXO V
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS

Prefeitura Municipal de Jenipapo de Minas - MG – Processo Seletivo Simplificado nº 002/2026

NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________

Nº DE INSCRIÇÃO:_________________________ RG: ____________________________________

FUNÇÃO PRETENDIDA: _____________________________________________________________

Título Comprovante Marque com X

STRICTU SENSU – Título de
Doutor na Área em que
concorre ou em área
relacionada, concluído até a
data da apresentação dos
títulos.

- Diploma devidamente registrado ou Ata da
apresentação da defesa de tese, ou
declaração/certificado de conclusão de
curso expedido por instituição oficial, em
papel timbrado da instituição, contendo
data, assinatura e nome do responsável pelo
documento e reconhecido pelo MEC.

STRICTU SENSU – Título de
Mestre na área em que
concorre ou em área
relacionada, concluído até a
data da apresentação dos
títulos.

- Diploma devidamente registrado ou Ata da
apresentação da dissertação de mestrado,
ou declaração/certificado de conclusão de
curso expedido por instituição oficial, em
papel timbrado da instituição, contendo
data, assinatura e nome do responsável pelo
documento e reconhecido pelo MEC.

LATO SENSU – Título de Pós
– Graduação – duração
mínima de 432 horas/aula
(que equivale a 360 horas
cheias), na área em que
concorre ou em área
relacionada, concluído até a
data da apresentação dos
títulos.

- Diploma ou Certificado de Pós Graduação,
MBA, Especialização devidamente
registrado pelo órgão expedidor, impresso
em papel timbrado da instituição, contendo
data, assinatura e nome do responsável pelo
documento, local/livro de registro e
reconhecido pelo MEC.

Graduação de Nível Superior
- Comprovante de Conclusão de Curso de
Nível Superior

Nº de folhas anexas:__________

Assinatura do candidato: ____________________________

Data: ____/____/_______

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo.
Não colocar este documento dentro de envelope



ANEXO VI

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DE MINAS,

Eu, ___________________________________________________________, (nacionalidade),
________________(estado civil)_______________,(profissão)_____________________,
portador(a) do RG nº _______________, e do CPF nº _______________________, residente e
domiciliado(a) na ___________________________________________________________,
inscrito(a) no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2026 da Prefeitura de Jenipapo de Minas, para
o cargo de _________________________, venho, através deste, solicitar:

- isenção da taxa de inscrição por pertencer a família inscrita no Cadastro Único para
Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja
inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional.

A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme exige o edital de
abertura de inscrição.

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da taxa de
inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo VII do Processo Seletivo Simplificado.

Jenipapo de Minas, ______ de ________ de 2026.

______________________________________________________________________
Assinatura



ANEXO VII

CRONOGRAMA

PROCEDIMENTO DATAS

Publicação do edital 30/04/2026

Período de inscrições e disponibilização do boleto
bancário, inclusive 2ª via

Das 10h00min do dia 12/05/2026 às
16h00min do dia 26/05/2026

Prazo de solicitação de pedido de isenção
Das 10h00min do dia 12/05/2026 às

16h00min do dia 14/05/2026

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e
indeferidos

19/05/2026

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 20/05/2026

Homologação dos deferimentos e indeferimentos
dos pedidos de isenção

22/05/2026

Data limite para pagamento das inscrições 26/05/2026

Divulgação da relação de candidatos inscritos 02/06/2026

Prazo de recursos com relação aos candidatos
inscritos

03/06/2026

Divulgação da retificação da relação dos candidatos
inscritos (se houver) e convocação com indicação
do local e horário da realização da prova objetiva

08/06/2026

Realização das provas objetivas 14/06/2026

Divulgação de gabarito das provas 15/06/2026

Prazo de recursos em relação ao gabarito das
provas objetivas

16/06/2026

Divulgação do julgamento dos recursos 23/06/2026

Divulgação da retificação e homologação do
gabarito (se houver) e divulgação da nota da prova

objetiva
26/06/2026

Prazo de recursos em relação às notas das provas
objetivas

29/06/2026

Homologação da nota da prova objetiva e de títulos
e convocação para a prova prática

03/07/2026

Realização da Prova Prática 12/07/2026

Divulgação da Nota da Prova Prática 15/07/2026

Prazo de recurso da nota da prova prática 16/07/2026



Publicação da retificação e/ou homologação do
resultado final e publicação da homologação do

processo seletivo simplificado
20/07/2026

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo Simplificado serão realizadas no site
https:// www.inepam.org.br.


